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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.993, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,  conforme
Edital nº 428/2023 e Processo Administrativo nº 8789/2023,
classificado na 123ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR o Sr. RODRIGO OLIVEIRA DE LIMA para

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na
especialidade de Educação infantil  provimento efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 9.994, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2022, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  -  Fiscal  de  Saúde  Pública,  conforme  Edital  nº
403/2023  e  Processo  Administrativo  nº  2711/2023,
classificada  na  3ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. ANA CAROLINA RAMALHO PIRES,

para ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais - Fiscal
de  Saúde  Pública,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Classe G,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P26 (vinte e
seis),  com jornada  de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-

se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias

do mês de agosto de dois mil e vinte três.
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 9.995, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2022,  para  admissão  no  cargo  de  Fonoaudiólogo,
conforme edital nº 287/2023 e Processo Administrativo nº
7072/2023, classificada na 1ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. ISABELA DE MORAIS SOUSA, para

ocupar o cargo de FONOAUDIÓLOGO, provimento efetivo,
Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P41  (quarenta  e  um),  com  jornada  de  trabalho  de  30
(trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de agosto
de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias
do mês de agosto de dois mil e vinte e três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.000, DE 16 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  na  especialidade  de  Educação  Infantil,  conforme
Edital nº 430/2023 e Processo Administrativo nº 9693/2023,
classificada na 130ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  S ra .  EL IANE  DE  CARVALHO

MONTALVÃO PEREIRA para ocupar o cargo de Professor
de  Educação  Básica  na  especialidade  de  Educação
infantil  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  H,  Nível  de
Capacitação I,  padrão de vencimentos  P30 (trinta),  com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais,  para
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exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação, a partir de 17 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.003, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
Altera  a  jornada  de  trabalho  do  servidor  público

MARCELO  WHITEHEAD,  ocupante  do  cargo  público  de
Professor de Educação Básica – Educação Física, passando
de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica ALTERADA a jornada de trabalho do
servidor  público,  MARCELO WHITEHEAD,  ocupante  do
cargo  público  de  Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Física,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas
semanais,  conforme  processo  administrativo  nº
11125/2023-  PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
agosto de 2023.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte
três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.025, DE 22 DE AGOSTO DE 2023
Transfere  o  servidor  CLAUDIO  AGUILAR  BRENTAN

lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Fazenda  para  a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor CLAUDIO AGUILAR
BRENTAN,  ocupante  do  cargo  de  Agente  de  Gestão  –
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Fazenda para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, conforme processo administrativo nº 10954/2023 -
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  07  de
agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal

de Gestão Pública na data supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Publica
PORTARIA Nº 10.030, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
CESSA, os efeitos da Portaria nº 7.352, de 07 de março

de 2022, que alterou a jornada de trabalho da servidora
Marianne Bento Liba Nunes.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

Artigo 1º - Fica CESSADO, os efeitos da Portaria nº
7.352, de 07 de março de 2022, que alterou a jornada de
trabalho para 40 (quarenta) horas semanais da servidora
MARIANNE BENTO LIBA NUNES, lotada na Secretaria de
Gestão Pública,  ocupante do cargo público de Psicólogo,
retornando  a  mesma  fazer  30  (trinta)  horas  semanais,
conforme processo administrativo nº 11387/2023 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 27 de outubro
de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
três dias do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.031, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Transfere a servidora MARIANNE BENTO LIBA NUNES

lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a
Secretaria Municipal de Saúde.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  MARIANNE
BENTO LIBA NUNES,  ocupante  do cargo de Psicólogo,
lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme  processo
administrativo  nº  11387/2023  -  PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 27 de outubro
de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
três dias do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal

de Gestão Pública na data supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.032, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal,

ANTONIO  CARLOS  NUNES  DOS  SANTOS,  por  motivo  de
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aposentadoria concedida pelo Itupeva Previdência.
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

RESOLVE:
Artigo  1º  -  EXONERAR do  Quadro  de  Pessoal  da

Prefeitura  Municipal,  ANTONIO  CARLOS  NUNES  DOS
SANTOS,  RG  nº  8435803  SSP/SP,  CPF  770.724.487-72,
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
–  Educação  Física,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  por  motivo  de  aposentadoria,  concedida  pelo
Itupeva Previdência,  conforme Emenda Constitucional  nº
103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14.

Artigo  2º  -  DECLARA  vago  o  cargo  público  de
Professor de Educação Básica – Educação Física, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 31 de agosto
de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três
dias do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.033, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal,

GILBERTO LAERCIO THOMAZ, por motivo de aposentadoria
concedida pelo Itupeva Previdência.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva,  de  04  de  Abril  de  1990,  FAZ
SABER que:

RESOLVE:
Artigo  1º  -  EXONERAR do  Quadro  de  Pessoal  da

Prefeitura Municipal, GILBERTO LAERCIO THOMAZ, RG nº
15894785 SSP/SP, CPF 046.133.288-45, ocupante do cargo
público de Agente de Infraestrutura – Motorista de Veículos
Leves  e  Pesados,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Manutenção  da  Cidade,  por  motivo  de
aposentadoria,  concedida  pelo  Itupeva  Previdência,
conforme  Emenda  Constitucional  nº  103  de  12  de
novembro de 2019, artigo 37, § 14.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente
de Infraestrutura – Motorista de Veículos Leves e Pesados,
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção
da Cidade.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, contando seus efeitos a partir de 31 de agosto
de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três
dias do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.306, DE 25 DE SETEMBRO DE

2023
Constitui uma Comissão Especial de 03 (três) membros,

para  organizar,  preparar,  fiscalizar  e  tomar  todas  as
medidas necessárias para a realização do Concurso Público
de Provas nº 04/2023.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara
Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º  - Fica constituído uma Comissão Especial

para  organizar,  preparar,  fiscalizar  e  tomar  todas  as
medidas necessárias para a realização do Concurso Público
de  Provas  nº  04/2023,  para  provimento  de  cargos  de
Professores  de  Desenvolvimento  Infantil  a  serem
contratados sob o regime Jurídico e de Carreira das Leis
Complementares nº 387, 388 e 389, de 11 de novembro de
2015, nos termos do processo administrativo nº 9695/2023-
PMI.

Artigo 2º - A Comissão Especial ora constituída será
composta pelos seguintes componentes:

Presidente
FÁBIO JOSE DE ANDRADE
Membros
ROBERTA POLLI SOARES REIS
MIRIAM APARECIDA BRUNELLI CARLOS
Artigo 3º- A Comissão Especial fará publicar no local

de  costume  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  os
comunicados pertinentes ao Concurso Público, bem como
na imprensa.

Artigo 4º - Os resultados, parcial e final, observados o
disposto no Edital, serão publicados no local de costume da
Prefeitura Municipal, bem como na imprensa.

Artigo  5º  -O  Presidente  desta  Comissão  poderá
requisitar  pessoal  necessário  pertencente  ao  quadro  da
Municipalidade, para auxiliar nos trabalhos da mesma.

Artigo 6º -Os serviços prestados pela Comissão ora
constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte
três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do

cargo de Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.308, DE 25 DE SETEMBRO DE

2023
MARIA JOSÉ DOS SANTOS PAZ, Controladora Geral

do Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 600 da Lei  Complementar nº 387, de 11 de
novembro de 2015, resolve:
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Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
Investigativa, designada pela Portaria nº 9.736, de 24 de
maio  de  2023,  em  face  das  razões  apresentadas  pela
presidente da Comissão, constante nos autos do processo
administrativo nº 7.149/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte
três.

MARIA JOSÉ DOS SANTOS PAZ
Controladora Geral do Município
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  Nº  523,  DE  25  DE
SETEMBRO DE 2023.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
MÉDICO OFTALMOLOGISTA
Ref. Proc. 12060/2023 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  a
comparecer  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 02 de outubro de 2023 às 08h30,
munido(a) de cópias simples dos documentos abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível superior: Diploma;
3) Para os cargos de nível fundamental e médio:

Certificado de Escolaridade e
4) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica desde já alertado que o não comparecimento do(a)
convocado(a) no dia, horário e local indicado, acarretará
em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso  Público  e
anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  o(a)
candidato(a) deverá apresentar toda a documentação
no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao  Servidor),
localizado  à  Rua  Professora  Deolinda  Silveira  de
Camargo nº 93 - Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

4º BARBARA MARYAM ABOU SAAB 105588909

Itupeva, 25 de setembro de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 522, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
MÉDICO OFTALMOLOGISTA
Ref. Proc. 12060/2023 – Saúde
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
MÉDICO  OFTALMOLOGISTA,  através  do  edital  nº
520/2023,  foi  eliminado  do  Concurso  Público  nº
01/2018, conforme o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

3º CESAR DE ANGELES
CERQUEIRA COSTA

Não compareceu no dia 25/09/2023

conforme edital de convocação nº
520/2023.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 25 de setembro de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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                 EDITAL Nº 008/2023 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Municipio 

de Itupeva, através da Comissão Especial Eleitoral, com base na Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, Lei Municipal nº 1.205/2000, suas alterações e demais 

cominações de direito, torna público a lista de pessoas selecionadas para trabalhar como 

mesários no dia 01 de outubro de 2023, das 08:00hrs as 17:00hrs, com uma hora de interval 

para almoço, no processo de escolha dos candidatos que concorrem no Processo de Escolha 

dos Membros titular e suplentes do CONSELHO TUTELAR para o quadriênio 2024/2028: 

 

Art. 1º – Lista de mesários: 

 

Nome 

Alexandre Ardana  De Paula 

André Luiz Veiga Conrado 

Carolina Espeleta Palamarczuk Rocha 

Carolina Nunes de Moraes 

Danieli Egidio Barboza de Oliveira 

Diogo Luis Silva de Jesus 

Eduarda Bueno Nakatu 

Eduardo Sieiro Lungov 

Elizabeth Kono do Prado 

Fabiana Angelica Pina 

Fátima Aparecida Gasparoto 

Felipe Zamboim 

Fernanda Kelli Ferroli 

Gislaine Maria de Souza Santos 

José Roberto Begosso 

Ketty da Mata Sandrim Mendonça 

Lidiane Barros dos Santos 

Loriane Cristina Araújo 

Luiz de Moraes Pinho Filho 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais
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Marcia Ferreira da Silva 

Margarete Aparecida Brajon 

Marina Cobucci 

Michele do Nascimento 

Monica Fraga Lopes da Penha Governici 

Neusa Regina Foga de Barros 

Pamella de Araújo Vieira 

Patricia Minique Martins 

Paula Ribeiro Favacho 

Priscila Godoy 

Thainá Latorre Martins 

  

 Art. 2º - As pessoas selecionadas estão convocados para curso de mesários ministrado 

pelo Cartório Eleitoral, para o devido manuseio das Urnas Eletrônicas que será realizado no dia 

27 de setembro as 14:00hrs no Fundo Social de Itupeva, cito a Rua Deolinda Silveira de 

Camargo, nº 100. 

 

Art. 3º - Os mesários deverão apresentar-se no dia 01 de outubro de 2023 às 07:00hrs 

no colégio EMEF. VITÓRIA COMODO R. FERNANDES, cito a Av. Emili Chechinato, 95 – Jd 

Alegria.  

 

Art. 4º - O CMDCA informa aos mesários e demais convocados para auxiliar no pleito, 

expressa e formalmente, de que, em razão da nomeação em caráter oficial para o exercício da 

função, são considerados “funcionários públicos” para fins penais (art. 327, do Código Penal) e 

“agentes públicos” para fins de incidência das disposições da Lei de Improbidade Administrativa 

(art. 2º, Lei n. 8.429/92); 

 

Itupeva, 24 de setembro de 2023 

 

_____________________________ 

Comissão Especial Eleitoral 
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